
 

 

JUNTA DE FREGUESIA DE SANGALHOS 

 

 
Proposta – 07/2021_2025 

 

1. Assunto: negociac ̧ão/renovação do contrato de comunicações da 
Junta de Freguesia.  

A entrada de um novo executivo na Junta de Freguesia, originou a 

necessidade de equipamentos e novos números de contactos. 

Analisado o atual contrato em vigor, foi detetado um custo excessivo 

face à realidade de utilização, com o custo de 3 equipamentos de 

banda larga não utilizados. 

Desta forma, e após consulta ao mercado foi possível, obter uma 

proposta mais favorável para a Junta de Freguesia, que com uma 

redução significativa de custos, conseguimos dotar a junta de 

freguesia de fibra ótica, incrementar ao pacote existente 3 

números de telefone, 3 equipamentos de comunicação móvel, 

dois equipamentos fixos, um router  wifi para apoio ao executivo 

e serviços, bem como o acesso de dados na devida proporção das 

necessidades atuais e futuras. 

Neste sentido, proponho a abertura do procedimento através de 

Ajuste Direto Simplificado, nos termos do artigo 128º do Código dos 

Contratos Públicos, na sua redação atual, à entidade NOS 

EMPRESAS, para renovação do serviço de comunicações. 

 

Consultado o mercado, a proposta com o melhor preço, é a que se 

anexa, cujo valor global é de 94,86 + IVA à taxa legal em vigor, valor 

pago mensalmente, com validade para um período de 24 meses, e 

para a qual solicito a aprovação do executivo. 



 

  
Sangalhos, 02 de Novembro de 2021 

 

O Presidente da Junta, 
 
 

 

  



 

 

JUNTA DE FREGUESIA DE SANGALHOS 

 

 
Deliberação da Junta de Freguesia 

(texto aprovado em minuta) 
 

 

Nos termos dos n.ºs 3 e 4 do artigo 57.º do regime Jurídico das 

autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

e do Código do Procedimento Administrativo, a Junta de Freguesia 

aprovou em minuta o texto da deliberação tomada em reunião de 02 

de Novembro Proposta 07/2021_2025, subscrita pelo Presidente 

Artur Domingos Pires Salvador, que se anexa. 

 
VOTAÇÃO: 

Aprovada por Unanimidade  
Aprovada por Maioria  
Reprovada  

 
 
Sangalhos, 02 de Novembro de 2021 
 

 

O Presidente da Junta, 
 

 
 

 


